PARECER Nº 504, DE 2002, DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 113, DE 1999 

De autoria do deputado Afanasio Jazadji, o projeto em epígrafe autoriza o Poder Executivo a celebrar convênios com as Prefeituras Municipais visando à criação e instalação da "Ronda Escolar" nos estabelecimentos de ensino da rede pública. 

Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno desta Casa, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes à 11ª a 15ª Sessões Ordinárias, de 30 de março a 7 de abril de 1999, recebendo uma emenda. 

Primeiramente, foi a propositura encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, que não se pronunciou dentro do prazo regimental, sendo então designado relator especial, que concluiu favoravelmente à aprovação do projeto e contrariamente à aprovação da Emenda nº 1, já que esta inviabiliza o projeto. 

Em seguida, foi a proposição encaminhada à Comissão de Educação. Esgotado o prazo regimental, foi designado relator especial, que exarou parecer favorável à proposição e contrário à Emenda nº 1. 

Na seqüência do processo legislativo, foi a matéria encaminhada à análise da Comissão de Finanças e Orçamento, que deixou de se manifestar dentro do prazo previsto, ocasionando nossa designação para, na qualidade de relator especial, analisar os aspectos previstos no § 3º do artigo 31 do já citado regimento. 

Ao fazê-lo, verifica-se que o artigo 3º do projeto prevê os recursos necessários para atender às novas despesas, estando em sintonia com o disposto no artigo 25 da Constituição do Estado. 

Desta forma, naquilo que nos compete analisar, não existem óbices à aprovação da propositura. 

Quanto à Emenda nº 1, considerando-se que suprime o artigo 1º do projeto, restando apenas as cláusulas financeira, de regulamentação e de vigência, não tem condições de prosperar. 

Desta forma, nosso parecer é favorável à aprovação do Projeto de lei nº 113, de 1999, e contrário à aprovação da Emenda nº 1. 

a) Vitor Sapienza - Relator Especial

